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Vistos, relatados e discutidos, estes autos de Pro
cesso Classe V - N9 03/83, referente ao Pedido de Registro d@ Diretório Muni
cipal de Deodãpolis, Partido do Movimento Democrãtico Brasileiro - PMDB, com
impugnação oferecida por Pedro Augusto de Oliveira.

ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral ,
indeferir ã unanimidade de votos a impugnação oferecida e deferir o pedido
de registro do Diretório Municipal, determinando a anotação da Comissão Execu
tiva, de acordo com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral.

SALA DAS SESSOES, em Campo Grande, 15 de setembro
de 1.983.
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